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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA                                                              

                      CRIANÇA E DO ADOLESCENTE


RESOLUÇÃO Nº 12, de 28 de MARÇO de 2018.

Delibera pela aprovação da adesão do município de Toledo-PR à Deliberação nº 109/2017 do CEDCA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em Reunião Ordinária realizada no dia 28 de março de 2018, nas dependências da Biblioteca Pública, sito à Avenida Tiradentes, nº 1165, Centro, Toledo – Paraná, e;
Considerando a Deliberação nº 109/2017 do CEDCA - Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, que estabelece os procedimentos do repasse de recursos no formato fundo a fundo para a implantação e fortalecimento de ações/estratégias de prevenção ao uso, abuso e transição à dependência de álcool e outras drogas, destinadas às crianças, adolescentes e suas famílias, no Estado do Paraná;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a adesão do município de Toledo/Paraná à Deliberação nº 109/2017 do CEDCA, tendo recurso previsto de R$ 126.250,00 (cento e vinte e seis mil duzentos e cinquenta reais), a serem gastos em material de custeio e investimento para os seguintes equipamentos: 

· Escolas Municipais;
· Colégios Estaduais;
· Centros de Referência de Assistência Social – CRAS; 
· Centros de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS;
· Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV;
· Unidades Básicas de Saúde;
· Centros de Atenção Psicosocial Álcool e Drogas - CAPS AD;
· Centros da Juventude;
· Centro de Artes e Esportes Unificados de Toledo.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.
Toledo, 28 de março de 2018
Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo
Presidente do CMDCA
Resolução publicada em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, através do site (www.toledo.pr.gov.br), no dia 29 de março de 2018, Edição nº 1.976, Página 10.
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